
 
 

 

   

ATENÇÃO 
  

CADASTRO PARA FISCALIZAÇÃO 
(APLICADOR DE PROVA e AUXILIAR DE CORREDOR) 

De 03 a 23 de setembro de 2018 

 
PRÉ-REQUISITOS 
 

 Vínculo com a UPE: Professor efetivo ou contratado, servidor técnico-administrativo 
efetivo ou contratado, aluno de curso de graduação ou de pós-graduação, 
funcionário do IAUPE, técnicos do PARFOR e prestadores de serviços vinculados às 
nossas unidades.  

 Escolaridade mínima:  Ensino médio completo 

 Idade mínima: 18 anos 
 

PROCEDIMENTOS 
 
 

1. Acessar a página do processo de ingresso 2018: 
http://processodeingresso.upe.pe.gov.br no período de 03 a 23/09/2018. 
 

2. Localizar o ícone de inscrição para equipe de aplicação de provas do processo de 
ingresso; Na tela de Cadastro, informar a sua condição de vínculo com a UPE 
(docente, discente, servidor técnico/administrativo, funcionário do IAUPE, prestador 
de serviços ou técnico do PARFOR) e clicar no botão Prosseguir; 

 

3. Na próxima tela, informar o seu CPF (caso seja discente, funcionário do IAUPE, 
prestador de serviços ou técnicos do PARFOR) ou número de matrícula (caso seja 
docente ou servidor técnico/administrativo) e clicar no botão Prosseguir; preencher o 
formulário com os dados do próprio candidato à fiscalização.  
Observação: Todos os campos de preenchimento são obrigatórios;  
 

4. Após o término do preenchimento, clicar no botão Incluir Cadastro. Na sequência, 
será enviado um e-mail de confirmação da sua inscrição, através da CPCA. 
 
 

 
 

MAIS INFORMAÇÕES: 
Comissão Permanente de Concursos Acadêmicos – CPCA 

Telefones: (81) 3183-3660 - (81)3183-3791 
e-mail:  processodeingresso@upe.pe.gov.br 

DATAS DAS PROVA DOS PROCESSOS 
DE INGRESSO UPE 2019 

 

 SSA 3 - 18 e 19/11/2018   (Manhã) 

 SSA 1 - 02 e 03/12/2018  Manhã) 

 SSA 2 - 02 e 03/12/2018  (Tarde) 
 

OBSERVAÇÃO 
Para efeito do pagamento, o sistema do IAUPE NÃO aceita 
conta social, conta-salário, conta conjunta ou conta em 
nome de terceiros. Desta forma, para geração dos 
procedimentos de pagamentos, será aceita, apenas, conta 
corrente (qualquer banco) ou conta poupança (Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Federal) em nome do próprio 
servidor/aluno/prestador de serviço. 
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